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Ofício nº 224/2025-GAB/PRES. 

 
 
 

 
 
 
                           Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 
 
 
 

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos Legislativos abaixo relacionados, 
analisados e aprovados em Plenário: 

 

• Projeto de Lei nº 01/2025 - Denomina "Jules Rimet Nogara" a Rua Projetada A 
localizada no Jardim Pantaneiro, e dá outras providências, de autoria dos Vereadores: 
Claudemir Macedo de Souza e Devanildo Parma Bassi,  

 

• Projeto de Lei nº 03/2025 - Denomina Rua Darci Cazarin, a via localizada no Parque 
lndustrial I Augusto Tezelli Filho na Planta Geral do Município de Campo Mourão, e dá 
outras providências, de autoria do Vereador Hélio Gonçalves, 

 

• Projeto de Lei nº 37 /2025 - Reajusta os valores da Tabela de Vencimentos dos Cargos 
em Comissão, Funções Gratificadas e Jetom, previstos na Lei no 4.600, de 22 de 
dezembro de 2023, que "Dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa da 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Mourão - 
PREVISCAM, cria cargos de provimento efetivo, em comissão, funções comissionadas, 
funções gratificadas, e dá outras providências", de autoria do Executivo Municipal, 

 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
 

Jadir Soares 
Presidente 

 
- continua - 

Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Douglas Fabrício 

Prefeitura Municipal de Campo Mourão – PR 

Nesta. 
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• Projeto de Lei nº 39/2025 - Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento do Município, com base em superávit financeiro, no valor de 
R$ 158.500,00 (cento e cinquenta e oito mil e quinhentos reais), na forma em que 
especifica abaixo, de autoria do Executivo Municipal, 
 

• Projeto de Lei nº 43/2025 - Altera dispositivos da Lei nº 3809, de 18 de janeiro de 
2017, que "Dispõe sobre o Plano de Carreira e Organiza a Estrutura Administrativa 
dos Servidores do Poder Legislativo de Campo Mourão e dá outras providências", 
com alterações posteriores, e dá outras providências (Reajuste dos servidores do 
Poder Legislativo), de autoria da Mesa Executiva. 

 

• Projeto de Lei nº 44/2025 - Altera o "caput" e o § 1º do Art. 8º da Lei nº 4.267, de 21 
de dezembro de 2O21, que "Dispõe sobre a concessão do auxílio-alimentação aos 
servidores públicos ativos efetivos e aos servidores ocupantes de cargos de 
provimento em comissão, no âmbito do Poder Legislativo de Campo Mourão, e dá 
outras providências", com alterações posteriores, de autoria da Mesa Executiva. 
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